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A N E X O 

NORMAS PARA CO-PRODUÇOES 

A inscrição de qualquer co-produção para os benefícios no 

ámbito deste Acordo deverá ser feita simultaneamente junto às 

autoridades competentes em cada 

antes do inicio das filmagens. Q 

pais com 

Governo da 

pelo menos 30 (trinta) dias 

Parte Contratante da qual o 

co-produtor majoritário for um nacional comunicará sua proposta à outra 

Parte em 20 (vinte) dias contados da apresentação da documentaçào 

completa, descrita abaixo. O Governo da Parte Contratante da qual o 

co-produtor minoritário for nacional comunicará sua decisão em 20 

(vinte) dias. 

A documentação apresentada circunstanciando a incrição 

consistirá dos seguintes itens, redigidos em- português, no caso do 

Brasil, e em inglês e francês, no caso do Canadá: 

• I. Roteiro final; 

11. Prova documental de que os direitos autorais da 

co-produção foram legalmente adquiridos; 

111. Cópia do contrato de co-produção assinado pelos dois 

co-produtores; 

Os contratos incluirão: 

1. Titulo da co-produção; 

2. Nome do autor do 

originário de fonte 

roteiro ou 

literária; 

do adaptador, se 

3. Nome do diretor (uma cláusula prevendo a 

substituição do mesmo é permitida em caso de 

necessidade); 
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4. Custo total; 

s. Plano de financiamento; 

6. cláusula sobre divisão de rendas, mercados, mídia, 

ou uma comb~ação dos mesmos;' 

7. cláusula que estabeleça as partes respectivas de 

cada co-produtor em relaçã6 a despesas adicionais 

ou a custos menores que os previstos, tais partes 

deverão, em princípio, ser proporcionais às 

respectivas contribuições, no entanto, a do 

produtor minoritário em qualquer despesa adicional 

poderá ser limitada a uma baixa' porcentagem ou a 

'uma quantia fixa, desde que respeitada a proporção 

mínima do Artigo VI deste Acordo'; 

8,. cláusula que reconheç'a que a" fru:::çã~ do's benefícios 

proporcionados por este Acordo náo constitui 

compromisso de que as autoridadés go.'tern'amentais de 

qualquer uma dás Partes" Coiltràtantes, concederão 

licença para a exibição pública da co-produção; .... \ 

9. Cláusula que preveja medidas a serem adotadas 

quando: 

aI após exaustivo exame do caso, as àutorida'des 

competentes em qualquer uma das Partes recusem a 

concessão dos benefícios solicitados; 

'bl as autoridades competentes proibam a exibição da 

co-produção em seu território ou sua exportação 

para um terceiro país; 

cl qualquer um dos co-produtores venha ,a descumprir 

suas obrigações; 

10. O período previsto para o início das filmagens; 
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11. cláusula que estipule que o co-produtor majoritário 
obtenha uma apólice de seguro que cubra pelo menos 
"todos os riscos de produção· e "todos os riscos de 
produção dos negativos de imagem e fitas de som 
originais"; 

12. cláusula que regule a divisão da propriedade dos 
direitos autorais em base que seja proporcional às 
respectivas contribuições dos co-produtores. 

IV. Contrato de dis~ribuição, caso já esteja assinado; 

V. Lista do pessoal técnico e de criação, indicando suas 
nacionalidades e, em caso de atores, os papéis que 
desempenharão; 

VI. Cronograma de produção; 

VII. Orçamento detalhado, especific_ando as despesas a s'erem 
feitas por cada co-produtor; 

VII I. Sinopse. 

As autoridades competentes das Partes Contratantes podem 

solicitar quaisquer outros documentos e todas as informações adicionais 
consideradas necessárias. 

Ajftstes, incluindo a substituição de um co-prod~tor, podem 
ser feitos no 
aprovaç~o das 
término da 

contrato 
autoridades 

co-produção. 

original, porém 
competentes das 

A substituição 

deverão ser submetidos 
Partes Contratantes antes 

de, co~produtor pode 

à 
do 

ser 
autorizada somente em casos excepcionais e por razões consideradas 
satisfatórias por ambas as autoridades competentes. 

As autoridades competentes manter-se-ão mutuamente informadas 
sobre suas decisões. 


